
 

 

 
 

CONSELHO ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
SÚMULA REUNIÃO DIA 13.03.2023 

 

Aos treze dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às quatorze horas, o Conselho 

Estadual de Alimentação Escolar do RS, realizou Reunião Extraordinária Híbrida, por 

solicitação da Secretaria de Estado da Educação, a partir da Sala de Reuniões do CEAE 

na SEDUC, com link disponibilizado a todos. Presentes à Reunião: Presidente Berenice 

da Costa (FEAPAES-RS), Vice-presidente Ana Lice Bernardi (CRN2); Elivelson 

Rodrigo Colissi e Luciana de Assis Brasil (ACPM-Federação); Raquel Alves de Los 

Santos Fidelis, Fábio Dullius e Juçara de Fátima Borges (CPERS); Marta Tomazy Kny 

e Clarice Fiuza (AOERGS); Fábía Ferreira Bernardes e Valdemira Carpenedo 

(ASSERS); Márcia Luisa de Oliveira Fraga, Clelia Fagundes dos Santos e Joice 

Tassiane Carvalho Bento (SEDUC); Secretária Executiva do CEAE Letícia Leite. A 

convite da Presidente participaram da reunião a RT Nutricionista Elaìne Rodrìgues, 

DICON - Jessica Kolling e DFI - Vinícius Pereira. Pauta: Presidente Berenice, após 

confirmação do quórum necessário, inicia a reunião explicando que ao acompanhar a 

liberação do repasse financeiro aos Estados, através da plataforma SIGEF, percebeu 

que o Rio Grande do Sul não havia recebido a 1a primeira parcela de 2023, do PNAE. 

A presidente do CEAE solicitou esclarecimentos para Assessoria da Alimentação 

Escolar/SEDUC, que em conjunto com o DICON, realizou reunião com o FNDE para 

esclarecimentos. 0 FNDE informou que o motivo do bloqueio dos recursos do PNAE, 

estava relacionado a uma pendência técnica de Prestação de Contas, referente a 

2014/2015. Dando continuidade as tratativas, após o envío de reìatório com as 

informações solicitadas pelo FNDE, o recurso foi desbloqueado, ficando pendente a 1a 

parcela de 2023, que dependerá da chancela do CEAE para liberação. Diante da 

constatação do Conselho que não houve escolas sem repasse de alimentação; visto 

que já havia sido liberado o repasse advindo do SALDO de dezembro de 2022, no valor de 

R$ 5.890.842,00 (cinco milhões, oítocentos e noventa mil, oitocentos e quarenta e dois 

reais) autorizado pelo Conselho, além do recurso estadual transferido no valor de R$ 

13.754.499,00 (treze milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil e quatrocentos e noventa 

e nove reais). Diante do exposto, após colocado em votação, o Colegiado analisou as 

considerações da SEDUC e entendeu que o Estado garantiu o repasse de recursos do 

PNAE às Escolas da Rede Estadual. Não havendo mais assuntos a tratar, Berenice 

encerra a reunião e a Secretária Letícia Leite elabora a Ata, que será enviada aos 

Conselheiros e ao FNDE. Segue, em anexo, a lista de Presença dos Conselheíros 

participantes. 
 

 
 


